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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90018/2024 
 
CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ 
 
 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA OKM. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 33.393,45 

 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 01/10/2024 às 10:00h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO – ABERTO E FECHADO – FECHADO E ABERTO 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  90018/2024 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO Nº. 4743/2024 

PERIÓDO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA:  17/09/2024 até 01/10/2024 ás 09:59 

horas. 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, por meio 

da Secretaria Municipal de Licitação, Compras e Contratos, sediada na Rua Luiz Gomes, n. 46, Centro 

– Silva Jardim/RJ – CEP: 28.820-000 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, tipo Menor Preço Unitário, nos termos da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Municipal nº 2.763, de 05 de março de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, mediante 

as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de motocicleta 0km. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 

ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, 

que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico, por meio do site obtida no site www.licitacaosj.com.br. 

2.2.1. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir 

nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 

por sua representada; 

2.2.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Empresa 

licitante; 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.22.8.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.14. A vedação de que trata o item 2.6.82.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.3 

e 7.10.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item/grupo; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, quando 

couber, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item;  

4.1.2. Descrição do objeto. 

4.1.3. Marca 

4.1.4. Fabricante 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para a contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O Prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 
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5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro (a) e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item: 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 100,00 (cem) reais. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 
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5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 

pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.5. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

5.22.6. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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5.23. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens previstos à ME/EPP deste edital. 
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme artigo 34 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do(a) pregoeiro(a), que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
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detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação da amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos abaixo serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. Habilitação Jurídica:  

a) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou 

sociedade empresária; registro no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade 

simples; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em forma consolidada, ou acompanhado 

de suas alterações, tudo devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no 

caso de sociedade por ações ou cooperativas, acompanhados, ainda, de documento de eleições de 

seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova da composição 

da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 
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e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI em se tratando de MEI; 

f) Identidade do sócio administrador da empresa. 

 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais; 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Inscrição Estadual ou Municipal conforme o caso; 

f) Certidão Negativa de ICMS; 

g) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, na forma da Lei nº 12.440/11; 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Fazendas 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

 

7.1.2. Qualificação Técnica: 

a) Os licitantes deverão comprovar a qualificação técnica, conforme solicitado no Termo de 

Referências. 

7.1.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que constem 

no sistema, dentro do prazo de validade toda a documentação exigida. 

7.1.3.1. Visando dar celeridade ao procedimento, é preferencial que os licitantes façam upload 

de toda a documentação exigida para fins de habilitação, diretamente no sistema quando 

solicitado pelo Pregoeiro (a). 

7.1.3.2. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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7.1.3.3. Não será aceito protocolo de entrega em substituição de documento exigido no presente 
edital e seus anexos 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio eletrônico, desde que se possível comprovar sua veracidade. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, quando 

não anexados pelo licitante no sistema. 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 



 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
SEC. MUN. DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
Rua Luiz Gomes. 46, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000 
Telefone.: (22) 2668-7315 / 2668-7316         e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com 

 

Processo nº 4743/2024/ 

Rubrica___ Fls.: 84         

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a). 

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa. 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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9.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.7. As sanções previstas neste edital serão aplicadas de acordo com o artigo 183 do DM nº. 2763/24. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

da plataforma www.licitacaosj.com.br/ ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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10.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Para fins de aplicação das sanções administrativas previstas no item 11 do presente edital, o 

lance é considerado proposta. 

11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), endereço eletrônico https://www.silvajardim.rj.gov.br/index.php/licitacoes/ ou 

www.licitacaosj.com.br. 
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11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.12.1 – ANEXO I – Termo de Referência  

13.12.1.2 – Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.12.2 – ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

13.12.4 – ANEXO III – Modelo de Proposta/ Valores Estimado para Licitação 

 

Silva Jardim, 17 de setembro de 2024 

Fabricio Viana Antunes Pinheiro 
Secretário Municipal de Licitações, Compras e Contratos 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 - A aquisição de veículos tipo motocicleta 0Km, para atender a Defesa Civil. 

2- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

A aquisição de motocicleta 0KM visa atender as necessidades de deslocamento da Coordenadoria Municipal 
de Defesa Civil, em trabalhos cotidianos, verificação de pluviômetros dispersados pelo Município, verificação 
dos níveis fluviais dos rios que cortam o mesmo, bem como acesso aos bairros/distritos distantes como: Aldeia 
Velha, Gaviões, Bananeiras, Sobara e áreas de acesso reduzido, mas, que estejam na área de atuação desta 
Defesa Civil e ainda, na rápida RESPOSTA as ocorrências, pelo plantão 24H 

 

3. METODOLOGIA DE CÁLCULO: 

3.1 A Estimativa da quantidade se deu através de levantamento feito pela Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil, ao analisar as demandas cotidianas, necessidade de deslocamento em áreas de zona rural, áreas de baixo 
acesso e ainda, atendimento do plantão 24h.  

 
ITEM ITEM QTD UNID. 

MOTOCICLETA CATEGORIA TRAIL, ano/modelo atual, Verde Fosco – 
Mat Hunter Green Metallic (especificações mínimas), montada sobre quadro 
tubular de aço ou alumínio, com motor fazendo parte da estrutura ou apoiado 
sobre o berço do motor. 1.1. A motocicleta deverá ser entregue com suas 
ferramentas, acessórios e equipamentos necessários para realização das 
manutenções emergenciais e estar em conformidade com as exigências do edital 
e da Lei Nº 9.503/97 Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 1.2. A motocicleta, 
equipamentos e acessórios incorporados deverão estar adequadamente 
dimensionados para atender a finalidade a que se destinam; 1.3. A motocicleta 
deverá possuir todos os equipamentos, acessórios e itens de série do mesmo 
modelo/versão ofertado no mercado, sendo vedada a sua remoção ou 
substituição, salvo quando solicitado pelo Contratante, contendo as seguintes 
especificações mínimas: 4 tempos, arrefecido a ar. Cilindrada minima:184,4 
cc. Potência minima:16,3 cv a 8.500 rpm (Gasolina) / 16,4 cv a 8.500 rpm 
(Etanol). Torque minimo:1,65 kgf.m a 6.000 rpm (Gasolina) / 1,66 kgf.m a 
6.000 rpm (Etanol). Transmissão: 5 Velocidades. Sistema de Partida: Elétrico. 
Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica. Combustível: Gasolina e/ou Etanol. 
Ignição: Eletrônica. Bateria: 12V - 5 Ah. Farol: 35 / 35 W. Tanque de 
Combustível: mínimo 13,5 litros. Comprimento x Largura x Altura: 2075 x 
821 x 1179 mm. Distância entre eixos: 1358 mm. Distância mínima do solo: 
241 mm. Altura do assento: 836 mm. Peso Seco máximo: 127 kg. Tipo: Semi 

01 01 Unidade 
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Berço Duplo. Suspensão Dianteira/Curso: Garfo telescópico / 180 mm. 
Suspensão Traseira/Curso: Mono Shock / 150 mm. Freio 
Dianteiro/Diâmetro: A disco / 240 mm. Freio Traseiro/Diâmetro: A disco / 
220 mm. Pneu Dianteiro: 90/90 – 19. Pneu Traseiro: 110/90 – 17.  Licenciada 
e emplacada no nome do Município de Silva Jardim 

ACESSÓRIOS: 

SISTEMA SINALIZADOR DE EMERGÊNCIA: O Sistema de sinalização 
de emergência será composto pela sinalização visual e acústica, em consonância 
ao inciso VII do Art. 29 da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro). 5.1. 
Sistema de Sinalização Visual: o conjunto luminoso deverá ser constituído por: 
5.1.1. Conjunto luminoso dianteiro, constituído por 02 (dois) módulos, na cor 
branca a serem fixados individualmente nas hastes dos retrovisores, voltados 
para frente e 04 (quatro) módulos, na cor vermelho rubi, a serem fixados 
próximo às lanternas indicadoras de direção, em posição perpendicular e paralela 
em relação ao eixo da motocicleta, voltados para frente e lateral, de forma a 
cobrir toda dianteira e lateral da motocicleta, sem encobrir os sinalizadores 
originais da motocicleta. Os módulos deverão possuir dimensões não superiores 
a 100 mm x 40 mm (vermelho) e diâmetro de 50mm (branco); 5.1.2. Conjunto 
luminoso traseiro, constituído por 04 (quatro) módulos, na cor vermelho rubi, a 
serem fixados próximo às lanternas indicadoras de direção e abaixo do bauleto, 
em posição perpendicular e paralela em relação ao eixo da motocicleta, voltados 
para traseira e lateral, de forma a cobrir toda traseira e lateral da motocicleta, 
sem encobrir os sinalizadores originais da motocicleta. Os módulos deverão 
possuir dimensões não superiores a 100 mm x 40 mm (vermelho); 5.1.3. Cada 
módulo será composto por lentes confeccionadas em policarbonato na cor 
cristal, resistentes a impactos, fixados por meio de bases metálicas na cor preta, 
de dimensões reduzidas e resistente a esforço e interpéries, com no mínimo 03 
(três) LED nos módulos vermelho rubi e 03(três) LED nos módulos brancos, 
microcontrolados de alta potência, próprios para iluminação, dotados de lentes 
difusoras ou refletoras em plástico de engenharia, com resistência automotiva e 
alta visibilidade, com proteção a intempéries climáticas; 5.1.4. Cada módulo 
deverá obedecer à seguinte especificação: 5.1.4.1. Alimentação nominal: 12 
Vcc;. 5.1.4.2. Intensidade luminosa: Não inferior a 500 Cd e 12.000 Cd-
Seg/Min, cuja comprovação se dará por meio de laudo técnico, conforme teste 
SAE J595_201403 Revised Classe 1/Red – Front/Rear direction, Flash Mode FP 
Single Pulse (All) - Ponto HV; 5.1.4.3. Categoria: AlInGaP e IAGaN. 7.1.5. Os 
LEDs que compõe os módulos devem obedecer às seguintes especificações: 
5.1.5.1. Cor predominante vermelho rubi com comprimento de onda dentro da 
faixa de 610 a 640 nm e intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 60 
lúmens ANSI típico; 5.1.5.2. cor predominante branco com comprimento de 
onda dentro da faixa de 4500 a 6500K e intensidade luminosa de cada LED de 
no mínimo 120 lúmens ANSI típico; 7.1.5.3. Deve ter vida útil de pelo menos 
30.000 horas. 5.2. Sistema de Sinalização Acústico: 5.2.1. Sirene eletrônica com 
amplificador, adequadamente instalada no protetor do motor, de no mínimo 30 
W de potência e 110 dB de pressão sonora, que será comprovada por medição 
na aprovação do protótipo e a 1m de distância, por aparelho devidamente 
certificado, nos 3 tons solicitados; 5.2.2. A sirene será constituída por unidade 
sonofletora única, que deverá reproduzir tons 03 (três) sons – Yelp, Wail e Horn 
(conforme padrão da GCSJL); 5.2.3. Corpo único (amplificador incorporado à 
unidade sonofletora), confeccionado em policarbonato, alumínio ou nylon com 
fibra de vidro, resistente à impactos e ao calor, à prova de água e outras 
intempéries, com peso não superior a 1,5 Kg; 5.2.4. Posicionada na parte 
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dianteira, fixado no protetor de pernas; 5.2.5. O drive utilizado deverá ser próprio 
para a utilização em motocicletas policiais, e deverá permitir manutenções pela 
Contratante, com pontos específicos para a fixação da corneta; 5.2.6. O conjunto 
drive e corneta deverão possuir características construtivas que lhe permitam 
continuar funcionando após imersão em água, que será comprovado no momento 
da aprovação e durante a vistoria, por imersão do conjunto em um recipiente de 
água e após sua retirada e recolocação na motocicleta devendo funcionar 
normalmente. 5.3. Sistema de Acionamento: 5.3.1. O sinalizador de emergência 
acústico e visual, será acionado no controle por meio de chaves tipo micro táctil 
ou interruptores de auto-relevo (com três botões), instalado no guidão da 
motocicleta, de modo a permitir seu acionamento, sem a necessidade da retirada 
da mão do usuário da manopla, que permitam o acionamento do sistema acústico 
e visual (instalado no lado oposto ao acelerador); 5.3.1.1. Deverá proteção contra 
respingos de água; 5.3.2. O botão de acionamento da buzina deverá ser mantido, 
preservando a função original; 5.3.3. É vedada a alteração da posição original do 
punho e/ou da manopla na motocicleta. 5.3.4. Lógica de funcionamento do 
sistema de sinalização de emergência, conforme acionamento dos botões e 
funções especificas: 5.3.4.1. Botão “PE - Patrulha”: Iluminação, botão branco 
com backlight na cor branca, verde ou azul. 5.3.4.1.1. Acionar a tecla com um 
toque curto: função “PE” (ponto de estacionamento): dois flash alternados, 
dianteiro esquerdo e traseiro direito após dianteiro direito e traseiro esquerdo 
sequenciais, em velocidade moderada e sirene desligada, em novo toque curto 
deve ser desligada; 5.3.4.1.2. Pressionar e segurar a tecla por um período: função 
“Patrulha”: dois flash dianteira (esquerdo frontal e direito lateral) 
simultaneamente com traseira (direito traseiro e esquerdo lateral) após dois flash 
dianteira (direito frontal e esquerdo lateral) simultaneamente com traseira 
(esquerdo traseiro e traseiro lateral) sequenciais, simulando movimento das 
luzes, em velocidade moderada e sirene desligada, em novo toque curto deve ser 
desligada; 5.3.4.2. Botão “Horn - Pial”: Sonoro, botão branco com backlight na 
cor branca, verde ou azul. 5.3.4.2.1. Acionar a tecla com um toque curto: sirene 
efetua um único toque no padrão policial Horn; 5.3.4.2.2. Pressionar e segurar a 
tecla por um período: sirene efetua um único toque no padrão policial Wail e 
simultaneamente dois flash no conjunto de módulos dianteiro branco; 5.3.4.3. 
botão “EMERGÊNCIA”: função “Emergência”, botão vermelho com backlight 
na cor vermelho. 5.3.4.3.1. Acionar a tecla com um toque curto: dois flash no 
conjunto de módulos vermelho rubi (dianteiro e traseiro) e após dois flash no 
conjunto dianteiro branco, velocidade rápida e sirene ligada (Yelp), em novo 
toque curto deve ser desligada; 5.3.4.3.1. caso seja acionado o pedal de apoio de 
estacionamento (cavalete lateral) a sirene deve ser desativada. 5.3.5. Inscrições 
dos botões devem ser em preto. 
BAULETO: Fabricado em polipropileno, na cor preta, impermeável, com 
mecanismo do sistema de fechamento por pressão, permitindo ao condutor, 
ainda que não realize o travamento, nos casos de saídas emergenciais, o 
fechamento através de simples pressão entre a parte fixa do baú e parte móvel. 
Dotado de chave única para abertura da tampa e, ao mesmo tempo, para remoção 
do acessório de sua base (rack). O baú deverá possuir formato arredondado ou 
quadrangular, capacidade volumétrica não inferior a 27 (vinte e sete) litros além 
de capacidade para suportar o equivalente a 7 (sete) quilos de equipamentos, a 
ser adequadamente fixado na parte posterior da motocicleta, de forma a não 
comprometer sua utilização. A tampa dessa peça deverá ser preparada para 
receber o grafismo padrão da GCSJL; 
PROTETOR DE MOTOR E CARENAGEM: Peça única, confeccionada em 
tubos metálicos de secção redonda, reforçado, com acabamento cromado ou no 
padrão original do quadro da motocicleta, onde será fixado. Possuirá formato 
trapezoidal, com laterais (arestas) formando angulo de aproximadamente 90º 



 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
SEC. MUN. DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
Rua Luiz Gomes. 46, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000 
Telefone.: (22) 2668-7315 / 2668-7316         e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com 

 

Processo nº 4743/2024/ 

Rubrica___ Fls.: 94         

(noventa graus), dobradas para trás, na direção do motor, envolvendo-o e 
subindo até a lateral protegendo a carenagem. A fixação ao quadro será através 
de parafusos, com no mínimo dois pontos de apoio. As dimensões finais desse 
acessório serão definidas conforme marca/modelo da motocicleta que equipará. 
O protetor de motor deverá ser posicionado de forma a não interferir no curso 
do para-lama dianteiro, por ocasião das freadas e da passagem por obstáculos. 
ANTENA CONTRA LINHA DE PIPA: Constituído por 2 (duas) varetas 
telescópicas, com cerca de 1.000 mm, confeccionado de material resistente e 
flexível, com sistema que permita o corte de linha, a ser instalada no guidão ou 
na carenagem da motocicleta, próximo à base do espelho retrovisor, de sorte a 
não causar ferimentos ao piloto em caso de choque ou colisão dianteira da 
motocicleta. Deverá ter comprovada eficiência em sua finalidade de evitar que 
linhas de pipa (cortantes), eventualmente distendidas ao longo da via, atinjam o 
corpo do piloto por ocasião da passagem da viatura; 
CAPACETE ESCAMOTEAVEL: Cor laranja, tamanho padrão adulto 

 

ANEXO 2 

ITEM 01 – Motocicleta 190 cilindradas 4 tempos. 

 

Aplicação: Será utilizada para serviços cotidianos e monitoramento de áreas de risco e mapeamento de áreas de 

difícil acesso, atendendo assim as demandas costumeiras desta Defesa Civil na PREVENÇÃO E RESPOSTA 

de desastres naturais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DESPESA: 

A fundamentação legal da despesa encontra-se prevista na LDO nº 1801, de 22/06/2021 concomitante com a 

Lei Nº 1879, de 08/11/2023 Art. 1º. Anexo I, Programa 0001, Ação 001, Meta 100. 
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 3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 As empresas licitantes deverão apresentar obrigatoriamente no ato licitatório, a seguinte documentação, para 
a sua habilitação técnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome 
da licitante, que comprovem aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatível com o Objeto 
deste termo de referência. 

a.1) os atestados deverão estar emitidos em papéis timbrados dos Órgãos ou das Empresas que o expediram e 
deverão conter carimbo do CNPJ dos mesmos com a devida identificação do responsável pela assinatura dos 
atestados, contendo ainda informações para contato, para fins de possíveis diligências. 
 
4. DA AMOSTRA 
 
Não há necessidade; 

5. DA GARANTIA 

5.1 - Para efeito de garantia do produto, será observado o que estabelece a Lei nº 8.078 de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e ocorrendo imperfeições nos produtos adquiridos, durante o 
período de cobertura previsto na legislação, o fornecedor será comunicado oficialmente via e-mail para a 
substituição imediata do mesmo. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na requisição e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes na 
requisição, acompanhado da respectiva nota fiscal 

6.1.2 Fornecer produtos de primeira qualidade, de fabricante que possua produtos de notório conhecimento, uso 
e aceite no mercado. Os produtos deverão ser discriminados detalhadamente sendo informado: peso, medida, 
modelo, marca e etc. Se forem embalados, as quantidades constantes no interior da embalagem deverão ser 
especificadas detalhadamente com quantidade e peso. Deverão quando for o caso, conter o selo da entidade 
reguladora (INMETRO, ABNT, SIF, etc.) discriminação técnica ou fórmulas, a data de fabricação e a validade 
e identificação do fabricante com endereço e telefone para reclamações, local de entrega ou execução. 

6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

6.1.3.1 Promover, por sua conta, a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta, em vista das 
responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto do Edital. 

6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5 O prazo para execução dos serviços de assistência técnica não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias.  

6.1.6 – Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 
dos trabalhos. E se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente de quaisquer medidas preventivas 
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que tenham sido adotadas, decorrentes da execução do objeto do Edital, respondendo por si e por seus 
sucessores. O ressarcimento será realizado imediatamente após o recebimento da notificação da fiscalização, 
sob pena de glosa de qualquer importância que tenha a receber, limitado ao valor do contrato entre as partes. 

6.1.7 - Disponibilizar e-mail para qual poderão ser enviados os comunicados oficiais da contratante, que serão 
considerados recebidos, ainda que não haja resposta, após o decurso do prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.1.8 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Nomear um fiscal para o(s) Contrato(s), funcionário que atenderá as requisições dos materiais e receberá as 
instruções do gerenciamento e fiscalização, bem como prestará as autoridades competentes as informações e 
assistências necessárias ao bom cumprimento de suas funções durante a execução contratual. 

7.1.2 – Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, sob o aspecto quantitativo 
e qualitativo, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3– Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar a entrega dos materiais, inclusive fornecendo 
todo tipo de informação interna essencial ao fornecimento, permitindo o acesso dos profissionais da contratada 
às suas dependências. Estes profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da contratante, 
principalmente as de segurança, inclusive aquelas referentes a identificação, trajes, trânsito e permanência em 
suas dependências. 

7.1.4 – Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na entrega dos equipamentos, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; 

7.1.5 – Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a entrega do objeto, efetuando o seu 
atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos. 

7.1.6 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços. 

7.1.7 – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos. 

8. DA ENTREGA 

8.1 – A Motocicleta deverá ser entregues até 30 (trinta) dias úteis/corridos, após o recebimento da autorização 
de fornecimento, com o seu devido agendamento prévio na Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, localizado 
à Rua Augusto Antônio de Amorim, n° 331 - Caju – Silva Jardim – RJ. 

9. PAGAMENTO 

9.1 O pagamento só será efetuado mediante apresentação da nota fiscal/fatura discriminando o produto, 
comprovado sua adimplência com Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS 
(Certidão de Regularidade de Situação – CRS), Certidão Negativa de Débito trabalhista (CNDT). A nota 
fiscal/fatura emitida pela contratada deverá conter em local de fácil visualização a indicação do nº do processo, 
nº da nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento e atestada por 02 funcionários e 01(um) fiscal da COMDEC. 
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10. FORO 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Silva Jardim – RJ, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente 
contratação que não possa ser resolvido por meio amigável. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

OBJETO 

A elaboração do presente estudo técnico preliminar consiste na necessidade de contratação de empresa 
especializada para aquisição de 01 (um) veículo terrestre – motocicleta “zero quilômetro”, ano de 
fabricação igual ou posterior a data da abertura, para atendimento das demandas administrativas e de 
atuação em vistorias e ocorrências.  

 

I. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Considerando atender as necessidades da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil na 

locomoção, em trabalhos cotidianos, verificação de pluviômetros dispersados pelo Município, 
verificação dos níveis fluviais dos rios que cortam o mesmo, bem como acesso aos bairros/distritos 
distantes como: Aldeia Velha, Gaviões, Bananeiras, Sobara e áreas de acesso reduzido, mas, que estejam 
na área de atuação desta Defesa Civil e ainda, na rápida RESPOSTA as ocorrências, pelo plantão 24H. 

 
Considerando ainda o veículo especificado neste estudo preliminar será adquirido, por 

se entender que esta será uma forma mais eficiente no atendimento das demandas impostas a esta Defesa 
Civil, bem como, a ampliação da frota da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, que terá como 
objetivo suprir as demandas de serviços administrativos, estudos hidrológicos, mapeamento de áreas de 
risco e acesso a áreas reduzidas.  

 
 

II. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO 

  A presente despesa tem como fundamentação legal na Lei n° 1879 / 2023, Programa 
0001, Ação 001, Meta 100. 

 
III.  DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 Sob a ótica da relação custo-benefício e a necessidade do controle da despesa face os 
recursos disponíveis, optou-se pela aquisição de motocicleta visto tratar-se da alternativa que traz maior 
segurança no desempenho das atividades, face a uma inesperada demanda de serviços, onde uma viatura de 
maior porte pode vir a não conseguir avançar no território atingido por um fenômeno natural adverso, e ainda, 
a economicidade que uma motocicleta traz frente a um veículo de maior porte. 

 
IV.  DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

                
                          Assim, considerando que se trata da aquisição de veículos automotores terrestres, zero 
quilômetro, para compor à frota da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil e por tratar-se de um bem 
comum, sugerimos a licitação na modalidade Pregão, preferencialmente, na sua forma eletrônica. 

V. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

A quantidade se deu mediante o número de funcionário habilitado com CHN referente 
à motocicleta e ainda, as demandas peculiares e particulares baseadas no deslocamento, autonomia do 
veículo e durabilidade 

 

Funcionários habilitados Nº da matrícula  Categoria 

JOZINEI REIS DA SILVA 7181-1 A 
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DARLLAN FRANCISCO GOMES 8375-5 A 

WAGNER BRITO ALVES DE LIMA 5991-9 A 

MICHAEL DA SILVA SANTOS 7885-9 A 

ANA ANGÉLICA DA CUNHA 2339-6 A 

GABRIEL HERINGER DE MACEDO MELLO 8069-1 A 

RUI MIGUEL TELES 7495-0 A 

TOTAL: 07 

 

 
Item Descrição Qtde Valor 

Estimado 

1 MOTOCICLETA 0km, tipo Trail, ano/modelo atual, Verde Fosco - 
Mat Hunter Green Metallic (especificações mínimas), montada sobre 
quadro tubular de aço ou alumínio, com motor fazendo parte da estrutura 
ou apoiado sobre o berço do motor. 1.1. A motocicleta deverá ser 
entregue com suas ferramentas, acessórios e equipamentos necessários 
para realização das manutenções emergenciais e estar em conformidade 
com as exigências do edital e da Lei Nº 9.503/97 Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB. 1.2. A motocicleta, equipamentos e acessórios 
incorporados deverão estar adequadamente dimensionados para atender 
a finalidade a que se destinam; 1.3. A motocicleta deverá possuir todos 
os equipamentos, acessórios e itens de série do mesmo modelo/versão 
ofertado no mercado, sendo vedada a sua remoção ou substituição, salvo 
quando solicitado pelo Contratante, contendo as seguintes especificações 
mínimas: 4 tempos, arrefecido a ar. Cilindrada minima:184,4 cc. 
Potência minima:16,3 cv a 8.500 rpm (Gasolina) / 16,4 cv a 8.500 rpm 
(Etanol). Torque minimo:1,65 kgf.m a 6.000 rpm (Gasolina) / 1,66 
kgf.m a 6.000 rpm (Etanol). Transmissão: 5 Velocidades. Sistema de 
Partida: Elétrico. Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica. 
Combustível: Gasolina e/ou Etanol. Ignição: Eletrônica. Bateria: 12V 
- 5 Ah. Farol: 35 / 35 W. Tanque de Combustível: mínimo 13,5 litros. 
Comprimento x Largura x Altura: 2075 x 821 x 1179 mm. Distância 
entre eixos: 1358 mm. Distância mínima do solo: 241 mm. Altura do 
assento: 836 mm. Peso Seco máximo: 127 kg. Tipo: Semi Berço Duplo. 
Suspensão Dianteira/Curso: Garfo telescópico / 180 mm. Suspensão 
Traseira/Curso: Mono Shock / 150 mm. Freio Dianteiro/Diâmetro: A 
disco / 240 mm. Freio Traseiro/Diâmetro: A disco / 220 mm. Pneu 
Dianteiro: 90/90 – 19. Pneu Traseiro: 110/90 – 17.  Licenciada e 
emplacada no nome do Município de Silva Jardim 

ACESSÓRIOS: 

SISTEMA SINALIZADOR DE EMERGÊNCIA: O Sistema de 
sinalização de emergência será composto pela sinalização visual e 
acústica, em consonância ao inciso VII do Art. 29 da Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 5.1. Sistema de Sinalização Visual: o 
conjunto luminoso deverá ser constituído por: 5.1.1. Conjunto luminoso 
dianteiro, constituído por 02 (dois) módulos, na cor branca a serem 
fixados individualmente nas hastes dos retrovisores, voltados para frente 
e 04 (quatro) módulos, na cor vermelho rubi, a serem fixados próximo às 

01 R$ 35.150 
 



 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
SEC. MUN. DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
Rua Luiz Gomes. 46, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000 
Telefone.: (22) 2668-7315 / 2668-7316         e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com 

 

Processo nº 4743/2024/ 

Rubrica___ Fls.: 100         

lanternas indicadoras de direção, em posição perpendicular e paralela em 
relação ao eixo da motocicleta, voltados para frente e lateral, de forma a 
cobrir toda dianteira e lateral da motocicleta, sem encobrir os 
sinalizadores originais da motocicleta. Os módulos deverão possuir 
dimensões não superiores a 100 mm x 40 mm (vermelho) e diâmetro de 
50mm (branco); 5.1.2. Conjunto luminoso traseiro, constituído por 04 
(quatro) módulos, na cor vermelho rubi, a serem fixados próximo às 
lanternas indicadoras de direção e abaixo do bauleto, em posição 
perpendicular e paralela em relação ao eixo da motocicleta, voltados para 
traseira e lateral, de forma a cobrir toda traseira e lateral da motocicleta, 
sem encobrir os sinalizadores originais da motocicleta. Os módulos 
deverão possuir dimensões não superiores a 100 mm x 40 mm 
(vermelho); 5.1.3. Cada módulo será composto por lentes confeccionadas 
em policarbonato na cor cristal, resistentes a impactos, fixados por meio 
de bases metálicas na cor preta, de dimensões reduzidas e resistente a 
esforço e interpéries, com no mínimo 03 (três) LED nos módulos 
vermelho rubi e 03(três) LED nos módulos brancos, microcontrolados de 
alta potência, próprios para iluminação, dotados de lentes difusoras ou 
refletoras em plástico de engenharia, com resistência automotiva e alta 
visibilidade, com proteção a intempéries climáticas; 5.1.4. Cada módulo 
deverá obedecer à seguinte especificação: 5.1.4.1. Alimentação nominal: 
12 Vcc;. 5.1.4.2. Intensidade luminosa: Não inferior a 500 Cd e 12.000 
Cd-Seg/Min, cuja comprovação se dará por meio de laudo técnico, 
conforme teste SAE J595_201403 Revised Classe 1/Red – Front/Rear 
direction, Flash Mode FP Single Pulse (All) - Ponto HV; 5.1.4.3. 
Categoria: AlInGaP e IAGaN. 7.1.5. Os LEDs que compõe os módulos 
devem obedecer às seguintes especificações: 5.1.5.1. Cor predominante 
vermelho rubi com comprimento de onda dentro da faixa de 610 a 640 
nm e intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 60 lúmens ANSI 
típico; 5.1.5.2. cor predominante branco com comprimento de onda 
dentro da faixa de 4500 a 6500K e intensidade luminosa de cada LED de 
no mínimo 120 lúmens ANSI típico; 7.1.5.3. Deve ter vida útil de pelo 
menos 30.000 horas. 5.2. Sistema de Sinalização Acústico: 5.2.1. Sirene 
eletrônica com amplificador, adequadamente instalada no protetor do 
motor, de no mínimo 30 W de potência e 110 dB de pressão sonora, que 
será comprovada por medição na aprovação do protótipo e a 1m de 
distância, por aparelho devidamente certificado, nos 3 tons solicitados; 
5.2.2. A sirene será constituída por unidade sonofletora única, que deverá 
reproduzir tons 03 (três) sons – Yelp, Wail e Horn (conforme padrão da 
GCSJL); 5.2.3. Corpo único (amplificador incorporado à unidade 
sonofletora), confeccionado em policarbonato, alumínio ou nylon com 
fibra de vidro, resistente à impactos e ao calor, à prova de água e outras 
intempéries, com peso não superior a 1,5 Kg; 5.2.4. Posicionada na parte 
dianteira, fixado no protetor de pernas; 5.2.5. O drive utilizado deverá ser 
próprio para a utilização em motocicletas policiais, e deverá permitir 
manutenções pela Contratante, com pontos específicos para a fixação da 
corneta; 5.2.6. O conjunto drive e corneta deverão possuir características 
construtivas que lhe permitam continuar funcionando após imersão em 
água, que será comprovado no momento da aprovação e durante a 
vistoria, por imersão do conjunto em um recipiente de água e após sua 
retirada e recolocação na motocicleta devendo funcionar normalmente. 
5.3. Sistema de Acionamento: 5.3.1. O sinalizador de emergência 
acústico e visual, será acionado no controle por meio de chaves tipo micro 
táctil ou interruptores de auto-relevo (com três botões), instalado no 
guidão da motocicleta, de modo a permitir seu acionamento, sem a 
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necessidade da retirada da mão do usuário da manopla, que permitam o 
acionamento do sistema acústico e visual (instalado no lado oposto ao 
acelerador); 5.3.1.1. Deverá proteção contra respingos de água; 5.3.2. O 
botão de acionamento da buzina deverá ser mantido, preservando a 
função original; 5.3.3. É vedada a alteração da posição original do punho 
e/ou da manopla na motocicleta. 5.3.4. Lógica de funcionamento do 
sistema de sinalização de emergência, conforme acionamento dos botões 
e funções especificas: 5.3.4.1. Botão “PE - Patrulha”: Iluminação, botão 
branco com backlight na cor branca, verde ou azul. 5.3.4.1.1. Acionar a 
tecla com um toque curto: função “PE” (ponto de estacionamento): dois 
flash alternados, dianteiro esquerdo e traseiro direito após dianteiro 
direito e traseiro esquerdo sequenciais, em velocidade moderada e sirene 
desligada, em novo toque curto deve ser desligada; 5.3.4.1.2. Pressionar 
e segurar a tecla por um período: função “Patrulha”: dois flash dianteira 
(esquerdo frontal e direito lateral) simultaneamente com traseira (direito 
traseiro e esquerdo lateral) após dois flash dianteira (direito frontal e 
esquerdo lateral) simultaneamente com traseira (esquerdo traseiro e 
traseiro lateral) sequenciais, simulando movimento das luzes, em 
velocidade moderada e sirene desligada, em novo toque curto deve ser 
desligada; 5.3.4.2. Botão “Horn - Pial”: Sonoro, botão branco com 
backlight na cor branca, verde ou azul. 5.3.4.2.1. Acionar a tecla com um 
toque curto: sirene efetua um único toque no padrão policial Horn; 
5.3.4.2.2. Pressionar e segurar a tecla por um período: sirene efetua um 
único toque no padrão policial Wail e simultaneamente dois flash no 
conjunto de módulos dianteiro branco; 5.3.4.3. botão “EMERGÊNCIA”: 
função “Emergência”, botão vermelho com backlight na cor vermelho. 
5.3.4.3.1. Acionar a tecla com um toque curto: dois flash no conjunto de 
módulos vermelho rubi (dianteiro e traseiro) e após dois flash no conjunto 
dianteiro branco, velocidade rápida e sirene ligada (Yelp), em novo toque 
curto deve ser desligada; 5.3.4.3.1. caso seja acionado o pedal de apoio 
de estacionamento (cavalete lateral) a sirene deve ser desativada. 5.3.5. 
Inscrições dos botões devem ser em preto. 
BAULETO: Fabricado em polipropileno, na cor preta, impermeável, 
com mecanismo do sistema de fechamento por pressão, permitindo ao 
condutor, ainda que não realize o travamento, nos casos de saídas 
emergenciais, o fechamento através de simples pressão entre a parte fixa 
do baú e parte móvel. Dotado de chave única para abertura da tampa e, 
ao mesmo tempo, para remoção do acessório de sua base (rack). O baú 
deverá possuir formato arredondado ou quadrangular, capacidade 
volumétrica não inferior a 27 (vinte e sete) litros além de capacidade para 
suportar o equivalente a 7 (sete) quilos de equipamentos, a ser 
adequadamente fixado na parte posterior da motocicleta, de forma a não 
comprometer sua utilização. A tampa dessa peça deverá ser preparada 
para receber o grafismo padrão da GCSJL; 
PROTETOR DE MOTOR E CARENAGEM: Peça única, 
confeccionada em tubos metálicos de secção redonda, reforçado, com 
acabamento cromado ou no padrão original do quadro da motocicleta, 
onde será fixado. Possuirá formato trapezoidal, com laterais (arestas) 
formando angulo de aproximadamente 90º (noventa graus), dobradas 
para trás, na direção do motor, envolvendo-o e subindo até a lateral 
protegendo a carenagem. A fixação ao quadro será através de parafusos, 
com no mínimo dois pontos de apoio. As dimensões finais desse 
acessório serão definidas conforme marca/modelo da motocicleta que 
equipará. O protetor de motor deverá ser posicionado de forma a não 
interferir no curso do para-lama dianteiro, por ocasião das freadas e da 
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passagem por obstáculos. 
ANTENA CONTRA LINHA DE PIPA: Constituído por 2 (duas) 
varetas telescópicas, com cerca de 1.000 mm, confeccionado de material 
resistente e flexível, com sistema que permita o corte de linha, a ser 
instalada no guidão ou na carenagem da motocicleta, próximo à base do 
espelho retrovisor, de sorte a não causar ferimentos ao piloto em caso de 
choque ou colisão dianteira da motocicleta. Deverá ter comprovada 
eficiência em sua finalidade de evitar que linhas de pipa (cortantes), 
eventualmente distendidas ao longo da via, atinjam o corpo do piloto por 
ocasião da passagem da viatura; 
CAPACETE ESCAMOTEAVEL: Cor laranja, tamanho padrão adulto 

*Informação obtida através  Pregrão nº062/2023-SEMSP. 
 

 
VI. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
A estimativa da despesa para a presente contratação se baseia no último pregão realizado para a 
contratação possui custo estimado total de R$ 35.150, através do Pregrão nº062/2023, de origem da 
Secretaria Municipal de Ordem Pública. 

 
  

VII. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR 
 
Ao considerar as opções de Aquisição ou Locação, ofertadas pelo Mercado, verificou-se que a melhor 
opção seria a Aquisição através de Compra. E assim sendo, com o intuito de assegurar a conformidade 
aos princípios de economicidade, eficiência e eficácia na administração pública, estamos empenhados 
em adquirir a Motocicleta 0KM como a alternativa mais viável para satisfazer as necessidades da 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, bem como nossa municipalidade, onde verifica-se ser 
necessária tal aquisão, uma vez que os trabalhos da Defesa Civil são em tempo integral, por se tratar de 
regimento de 24h. Em tempo, a cor do veículo se justifica, por seguir os padrões de cor, vestimentas e 
identificação desta COMDEC. 

 

VIII. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
Conforme disposto nos tópicos I, III e IV, a aquisição da Motocicleta 0KM será de grande importância 
para atender as necessidades da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, em trabalhos cotidianos, 
verificação de pluviômetros dispersados pelo Município, verificação dos níveis fluviais dos rios que 
cortam o mesmo, bem como acesso aos bairros/distritos distantes como: Aldeia Velha, Gaviões, 
Bananeiras, Sobara e áreas de acesso reduzido, mas, que estejam na área de atuação desta Defesa Civil 
e ainda, na rápida RESPOSTA as ocorrências, pelo plantão 24H. 

 
 

IX. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente demanda não demonstra necessidade de parcelamento ou necessita de parcelamento uma 
vez que a aquisição se dará de forma única.  

 
 

X. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
 Diante da análise cuidadosa da proposta de aquisição de uma motocicleta 0KM para atender as 
atividades desta Coordenadoria, é possível concluir que tal medida é altamente adequada e benéfica, 
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visto que embora haja um investimento inicial na aquisição de Motocicleta, a longo prazo, isso pode 
se traduzir em economia de recursos financeiros, a posse do veículo próprio pode ser mais econômica 
do que o pagamento contínuo de taxas de locação.  
 

 
XI. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
 
Ao possuir uma Motocicleta, o trabalho será mais dinâmico, uma vez que a manutenção 

da mesma é menos custosa que a de um veículo utilitário, e ainda, por ser de menor porte, a Motocicleta 
se dá mais ágil, em situação de pronta ação e locais de acesso reduzido. E ainda, o baixo consumo de 
combustível, o que causa menos gastos à Prefeitura Municipal de Silva Jardim 

 
 

XII. DO IMPACTO AMBIENTAL 
 

Não haverá possíveis impactos ambientais em decorrência da contratação. 
 
 

XIII. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

Não foram verificadas contratações correlatas.  
 

XIV. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
                         Os estudos preliminares documentais evidenciaram que a contratação da solução 
descrita, ou seja, a aquisição de Motocicleta 0KM mostra-se possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
 

 
XV. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 
                         Assim, considerando que se trata de contratação de empresa especializada visando à 
aquisição de motocicleta, zero quilômetro para compor à frota da Coordenação Municipal de Defesa 
Civil e por tratar-se de um bem comum e durável, sugerimos que a mesma possua Emplacamento e 
Licenciamento em nome da Prefeitura Municipal de Silva Jardim, bem como as revisões periódicas em 
loja autorizada, realizando Licitação na modalidade Pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica. 

 
XVI. DO GERENCIAMENTO DE RISCO 

 
                          Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos no decurso da contratação. 
Incluem-se, neste mapa de riscos, apenas os que tangem o processo que permeia até a formalização da 
contratação. 
 

RISCO 01: Atraso no trâmite processual 

 

Probabilidade                   () Baixa                 (X) Média                 ( ) Alta 

Impacto                   (  ) Baixo               (X) Médio                 ( ) Alto 

 

 

 



 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
SEC. MUN. DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
Rua Luiz Gomes. 46, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000 
Telefone.: (22) 2668-7315 / 2668-7316         e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com 

 

Processo nº 4743/2024/ 

Rubrica___ Fls.: 104         

DANO 

Não atendimento da demanda no período necessário, atrasando desta forma o atendimento das atividades 
finalísticas da Secretaria. 

 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

No ato da protocolização, solicitar aos setores 
envolvidos no trâmite processual, maior celeridade 
nas análises necessárias. 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Formação de equipe para o atendimento e 
acompanhamento do procedimento. 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
SEC. MUN. DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
Rua Luiz Gomes. 46, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000 
Telefone.: (22) 2668-7315 / 2668-7316         e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com 

 

Processo nº 4743/2024/ 

Rubrica___ Fls.: 105         

 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA/VALORES ESTIMADOS PARA LICITAÇÃO 
 
A empresa abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, pelos preços e condições assinalados 
no presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 
Empresa Proponente: _____________________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________ Cidade: __________________ 
Estado: ___________ CEP: _______________ TEL: __________________ E-mail: ___________ 
CNPJ: ___________________ Insc. Estadual: _______________ Insc. Municipal: ___________ 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA PR. UNIT. PR. TOTAL 

1 Veículo motocicleta 0Km, tipo Trail, cor 
Verde Fosco - Mat Hunter Green Metallic 
(ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS), 190 
cilindradas, 4 tempos. OHC, Monocilíndrico, 
4 tempos, arrefecido a ar. Cilindrada:184,4 
cc. Potência Máxima:16,3 cv a 8.500 rpm 
(Gasolina) / 16,4 cv a 8.500 rpm (Etanol). 
Torque Máximo:1,65 kgf.m a 6.000 rpm 
(Gasolina) / 1,66 kgf.m a 6.000 rpm (Etanol). 
Transmissão:5 Velocidades. Sistema de 
Partida:Elétrico. Diâmetro x Curso:61,0 x 
63,1 mm. Relação de Compressão:9,5:1. 
Sistema Alimentação:Injeção Eletrônica 
PGM-FI. Combustível:Gasolina e/ou Etanol. 
Ignição: Eletrônica. Bateria: 12V - 5 Ah. 
Farol: 35 / 35 W. Tanque de Combustível: 
13,5 litros. Óleo do Motor: 1,2 litro. 
Comprimento x Largura x Altura: 2075 x 821 
x 1179 mm. Distância entre eixos: 1358 mm. 
Distância mínima do solo: 241 mm. Altura do 
assento: 836 mm. Peso Seco: 127 kg. Tipo: 
Semi Berço Duplo. Suspensão 
Dianteira/Curso: Garfo telescópico / 180 
mm. Suspensão Traseira/Curso: Mono Shock 
/ 150 mm. Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco 
/ 240 mm. Freio Traseiro/Diâmetro: A disco 
/ 220 mm. Pneu Dianteiro: 90/90 – 19. Pneu 
Traseiro: 110/90 – 17. Incluindo sistema 
de sirenes de emergência, bauleto, 
protetor de motor, capacete e 
antena corta linha de pipa. 
Licenciada e emplacada no nome 
do Município de Silva Jardim. 

UNID. 1 

 

R$ 33.393,45 R$ 33.393,45 

 
    TOTAL R$ 33.393,45 

 
 
 



 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
SEC. MUN. DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
Rua Luiz Gomes. 46, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000 
Telefone.: (22) 2668-7315 / 2668-7316         e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com 

 

Processo nº 4743/2024/ 

Rubrica___ Fls.: 106         

 
1 – PREÇO GLOBAL ESTIMADO 
1.1 – O preço total ofertado é R$ __________ (por extenso) 
1.2 – O preço ofertado inclui todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e demais 
pertinentes ao objeto da licitação. 
1.3 – O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 

Dados bancários: 

Banco: 
Conta corrente: 
Agência: 

___________________, ______ de ____________ de 2024. 

(Local e data)  

_______________________________ 
Assinar e carimbar (Carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A proposta em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar assinada pelo 
representante legal da empresa. 



 

  
 

 


